
DD. SENHOR AUDITOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

Processo nº: 16258/2020 

Interessado: CECÍLIO XAVIER DOS SANTOS 

 

 

 

 

 

Kárita Carneiro Pereira Scotta, Presidente do GURUPI 

PREV, em resposta ao DESPACHO nº 1104/2020 vem perante Vossa 

Excelência requerer a juntada da Portaria nº 100/2021 que retifica a 

portaria nº 061/2019, referente à pensão por morte da servidora pública 

Ana Tércia Lopes Xavier. 

 

Por fim, aproveitamos a oportunidade para externar-lhes 

protestos de consideração e nos colocamos à disposição para maiores 

informações. 

 

Atenciosamente,  

Gurupi-TO, 31 de agosto de 2021. 

 

Kárita Carneiro Pereira Scotta 

Presidente do GURUPI PREV 

Decreto nº 043/21 
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